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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 435, de 2015, do 

Senador Davi Alcolumbre, que altera os arts. 291 
e 302 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para 

incluir como causa de aumento de pena, no 
homicídio culposo, o uso de aparelho celular ou 

similar na direção de veículo automotor. 

Relator: Senador FABIANO CONTARATO 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão, em decisão terminativa, o Projeto de Lei 
do Senado (PLS) nº 435, de 2015, de autoria do Senador Davi Alcolumbre, 

que pretende alterar a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, para incluir 
como causa de aumento de pena, no homicídio culposo, o uso de aparelho 

celular ou similar na direção de veículo automotor. 

O PLS contém dois artigos. O primeiro insere o inciso IV no §1º 

do art. 291 para excepcionar a aplicação do disposto nos arts. 74 (reparação 
de dano, como forma de extinção da punibilidade), 76 (transação penal) e 88 

(ação penal pública dependente de representação) da Lei nº 9.099, de 26 de 
setembro de 1995, quando, na lesão corporal culposa cometida ao volante, o 

agente estiver fazendo uso de aparelho de telefonia celular móvel ou similar.  

Esse artigo do PLS altera ainda o art. 302 para incluir dentre os 

casos em que a pena pelo homicídio culposo é aumentada de 1/3 (um terço) 
à metade quando o agente estiver fazendo uso de aparelho celular ou similar, 
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comprovado por meio de quebra de sigilo telefônico, limitada à data do 
evento. 

O segundo artigo traz a cláusula de vigência, que será imediata. 

Na justificação, o autor discorre sobre as implicações negativas 

que o uso massivo dos celulares na direção traz para as condições de 
segurança do trânsito. 

O autor traz a informação de que os acidentes de trânsito são a 
principal causa de morte de jovens no mundo e que, nas Américas, os 

traumatismos provocados por esses acidentes só matam menos que os 
homicídios. E aponta que o uso de aparelho celular móvel já se constitui na 

sua maior causa. 

O autor entende que deva ser aumentada a pena do crime de 

homicídio culposo se o agente estiver utilizando telefone celular como forma 
de prevenção da conduta e, dessa forma, evitar acidentes provocados pela 
distração dos condutores. 

Não foram apresentadas emendas ao PLS no prazo regimental. 

 

II – ANÁLISE 

Preliminarmente, registramos que a matéria sob exame não 

apresenta vícios de constitucionalidade formal, uma vez que o direito penal 
está compreendido no campo da competência legislativa privativa da União, 

consoante dispõe o art. 22, I, da Constituição Federal. Ademais, não se trata 
de matéria submetida à iniciativa privativa do Presidente da República, nos 

termos do § 1° do art. 61 da Carta Magna. 

No mérito, temos que a proposição é conveniente e oportuna. 
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A redação atual do Código de Trânsito Brasileiro caracteriza 
como infração gravíssima o uso de aparelho de telefonia celular móvel na 

condução de veículos automotores. Entretanto essa previsão não tem se 
mostrado efetiva para inibir o comportamento inadequado dos condutores. 

Um maior rigor na legislação, evidentemente acompanhada de 
ações educativas e de uma fiscalização efetiva, a exemplo do que aconteceu 

com a Lei Seca, inibirá o comportamento descabido de condutores, que, além 
das próprias vidas, põem em risco a vida das demais pessoas que precisam 

compartilhar o sistema viário. 

Assim, comungo com a opinião do autor da proposição, que 

entende ser necessário aumentar a pena do crime de homicídio culposo se o 
agente estiver utilizando telefone celular, como forma de inibir o seu uso. 

Entretanto, considero que o texto do PLS deva incluir 
expressamente na sua redação como causa para o aumento da pena o uso de 
aparelho celular também para envio de mensagens de texto. 

III – VOTO 

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado n° 435, de 2015, com a seguinte emenda:  

EMENDA Nº    1 – CCJ

Dê-se ao inciso VI incluído no art. 302 da Lei nº 9.503, de 23 

de setembro de 1997, na forma do art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 435, 
de 2015, a seguinte redação: 

“Art. 302 ................................................................ 

.............................................................................. 

§ 1º ..........................................................................
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................................................................................... 

VI - estiver fazendo uso de aparelho de telefonia celular ou 

similar, inclusive para envio de mensagens de texto ou de voz, 
comprovado por meio de quebra de sigilo telefônico, limitada à data 

do evento. 

.....................................................................................” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CCJ, 19/02/2020 às 10h - 5ª, Ordinária
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

EDUARDO BRAGA 1. RENAN CALHEIROS

SIMONE TEBET 2. FERNANDO BEZERRA COELHOPRESENTE PRESENTE
MECIAS DE JESUS 3. MARCIO BITTARPRESENTE
JADER BARBALHO 4. LUIZ PASTORE PRESENTE
JOSÉ MARANHÃO 5. DÁRIO BERGER PRESENTE
CIRO NOGUEIRA 6. DANIELLA RIBEIRO

ESPERIDIÃO AMIN 7. LUIS CARLOS HEINZEPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

ANTONIO ANASTASIA 1. ROBERTO ROCHAPRESENTE
TASSO JEREISSATI 2. JOSÉ SERRAPRESENTE
MARCOS DO VAL 3. RODRIGO CUNHA PRESENTE
ORIOVISTO GUIMARÃES 4. LASIER MARTINSPRESENTE
ALVARO DIAS 5. JUÍZA SELMA

MAJOR OLIMPIO 6. SORAYA THRONICKEPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

VENEZIANO VITAL DO RÊGO 1. JORGE KAJURU

PRISCO BEZERRA 2. ELIZIANE GAMAPRESENTE PRESENTE
FABIANO CONTARATO 3. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 4. ACIR GURGACZPRESENTE
WEVERTON 5. LEILA BARROS PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

HUMBERTO COSTA 1. TELMÁRIO MOTA

FERNANDO COLLOR 2. JAQUES WAGNER

ROGÉRIO CARVALHO 3. PAULO PAIMPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PSD

OTTO ALENCAR 1. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE
ANGELO CORONEL 2. NELSINHO TRAD PRESENTE
AROLDE DE OLIVEIRA 3. CARLOS VIANAPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

RODRIGO PACHECO 1. ZEQUINHA MARINHO

MARCOS ROGÉRIO 2. MARIA DO CARMO ALVES PRESENTE
JORGINHO MELLO 3. WELLINGTON FAGUNDESPRESENTE PRESENTE
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PLS 435/2015; PLS 153/2016; PLS 81 /2018; PLS 242/20 18 e PLSs 255 e 370/2018 

Senado Federa ~ ~ Lista dt lotação Nominal - (nos termos dosParecere5) 

Com issã o de Const itui çã o, Just iça e Cida dania- Senadores 
T ITULARES- Bloco Parlamenta r Unidos pe lo Bras il SIM NÃO I A BSTE NÇÃO 

SUPLENTES - Bloco Pa rl amenta r Unidos pelo Brasil SI M NÃO ABSTE N ÇÃO 
(MDB, REP UBLICAN OS , PP) (MDB, REPUBLICANOS, PP) 

ED UARDO BRAGA I 1. RENAN CALHEI ROS 

SIMON E TEBET 2. FE RNANDO BEZER RA COELHO 

MEC!AS DE JESUS X 3 . MARCIO BITIAR 

JADER BARBALHO 4 . LUIZ PASTORE 

JOSÉ MARANHÃO 5 . DÁ RIO BERGER 

CIRO NOG UEIRA 6 . DANIELLA RIB EI RO 

ESPERIDIÃO AMIN 7. LUIS CAR LOS HEI NZE X 

TITU LARES· Bloco Parlamenta r PSDB/PS L (PSDB, PSL) SI M NÃO A BSTENÇÃO SUPLENTES- Bloco Pa r lamenta r PSDB/PSL (PSDB, PSL) SIM NÃO A BST EN ÇÃO 

ANTONIO ANASTASIA X 1 . ROBERTO ROCHA 

TASSO JEREISSATI X 2. JOSE SERRA 

MARCOS DO VAL 3 . RODRIGO CUI~ HA X 

ORIOVISTO GUIMARÃES 4 . LASIER MARTINS 

ALVAR O DIAS S. JUIZA SELMA 

MAJOR OLIMPIO 6 . SORAYA THRONICKE 

TITU LA RES - Bloco Parlame nta r Senado Ind epende nt e SI M NÃO A BSTENÇÃO SUPLENTES- Blo co Pa r lamentar Se nado Independente SIM NÃO A BST ENÇÃO 
(PATRIOTA, REDE, PDT, CIDA DANIA , PSB ) ( PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA , PSB ) 

VENEZIANO VITAL DO REGO 1. JORGE KAJURU 

PRISCO BEZERRA X 2. ELIZIANE GAMA 

FABIANO CONTARATO X 3. RAN DOLFE RODRIGUES 

ALE SSANDRO VIEIRA 4 . ACIR GURGACZ 

WEVERTON S. LEILA BARROS X 

TIT ULARES -Bloco Parlamenta r d a Resistênc ia Dem ocr ática SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES- Bloco Parlamentar da Res istência Democrát ica SIM NÃO ABST EN ÇÃ O 
(PT, PROS ) (PT, PROS ) 

HUMBERTO COSTA 1. TELMARIO MOTA 
' 

FERNANDO COLLOR 2. JAQUES WAGNER 
I 

ROGtRIO CARVALHO X 3. PAULO PAIM 

TITULARE S · PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO SU PLENTE S · PSD SIM NÃO A BSTE N ÇA O 

OTIO A LENCAR X 1. SERGIO PETECÃO 

ANG ELO CORONEL 2. NELSINHO TRAD X 
AROLDE DE OLIVEIRA 3 . CARLOS VIANA X 

-
TITULAR ES- Bloco Parlame ntar Va nguarda (DEM , PL, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLE NT ES- Bloco Parlamentar Va nguard a (DEM , PL, PSC) SI M NÃO ABST EN ÇÃO 

RODRIGO PACHECO l. ZEQUI NHA MARINHO 

MARCOS ROGERIO 2. MARIA DO CARMO ALVES 

JORGI NHO MELLO X 3 . W ELLI NGTON FAG UNDE S 
· -

Q uó rum: TOTAL~ 

V o t açã o : TOTAL ...!.L SIM...!.L NÃO __ O_ ABSTENÇÃO __ O_ Se~one T ebet 
• Pres id en te não votou 

ANEXO 11, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO N2 3 , EM 19/02/20 20 Pres ide nt e 

085: CO MPETE AO PR ESID ENTE D ESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RIS F, a rt . 89 , X I) 
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SENADO FEDERAL 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

SECRETARIA DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 
 

TEXTO FINAL 

Do PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 435, DE 2015 

Na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania que: 

 

 
Altera os arts. 291 e 302 da Lei nº 9.503, de 

23 de setembro de 1997, que institui o Código 

de Trânsito Brasileiro, para incluir como 

causa de aumento de pena, no homicídio 

culposo, o uso de aparelho celular ou similar 

na direção de veículo automotor.  

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

 

Art. 1º Os arts. 291 e 302 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997 - Código de Trânsito Brasileiro, passam a vigorar com as seguintes 

redações acrescidas:  

 
“Art. 291. .........................................................................................  

..........................................................................................................  

§1º………………………………………………………………….

........…………………………………………………………………………….  

 

IV – estiver fazendo uso de aparelho celular ou similar.  

...............................................................................................” (NR)  

 

“Art.302.............................................................................................

..............................................................................................................................  

§ 1º ...................................................................................................  

.........................................................................................................  

VI - estiver fazendo uso de aparelho de telefonia celular ou 

similar, inclusive para envio de mensagens de texto ou de voz, comprovado 

por meio de quebra de sigilo telefônico, limitada à data do evento.” (NR)  

........................................................................................................... 

 



Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, 19 de fevereiro de 2020. 

 

 

Senadora SIMONE TEBET, Presidente 



DECISÃO DA COMISSÃO

NA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O PROJETO E A EMENDA Nº 1-CCJ,
RELATADOS PELO SENADOR FABIANO CONTARATO.

(PLS 435/2015)

Senadora SIMONE TEBET

19 de Fevereiro de 2020

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania




